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foreiro); portanto, nos terrenos de mari~ha sob o regime de AFORAMENTO, a União 

permanece "dona" de apenas 17% da propriedade; apesar disso, o foreiro é obrigado 

a realizar, anualmente, em favor da União, o pagamento do FORO, que corresponde 

a 0,6% do valor do Lmóvel e das benfeitorias nele existentes. 

Já no segundo tipo de uso citado (OCUPAÇÃO), o cidadão utiliza o imóvel a 

título precário, posto que baseado num simples ato administrativo da Secretaria 

do Patrimônio da União- SPU, denominado inscrição de ocupação (art. 7º da Lei 

nº 9.636/98), que é resolúvel a qualquer tempo e que não gera direitos reais do 

ocupante sobre o terreno da União, nem mesmo direit:J adquirido à obtenção do 

aforamento, porém, o obriga ao pagamento de uma pesada taxa de ocupação anual, 
que varia entre 2% (dois por cento) e 5% (cínco por cento) do valor do imóvel e das 

benfeitorias. 

Na atualidade, tanto o foreiro quanto o ocupante ainda pagam à União o 
fac'lligerado laudêmio de 5% (cínco por cento) do valor do imóvel e das benfeitorias 

nele existentes, em caso de transferência onerosa a terceiros da titularidade 

do AFORiUvfENTO ou da OCUPAÇAO de terreno da União; ou seja, igualam-se 

situações jurídicas distintas unicamente para efeito dessa cobrança de laudêmio, 

pois estão sujeitos a ela tanto o foreiro, que detém direitos que equivalem a 83% da 
propriedade do terreno da União (domínio útil), quanto o mero ocupante inscrito 

na SPU, que detém O% (zero por cento) da propriedade do dito bem, ou seja, um 

usuário do imóvel a título precário, tendo direitos apenas sobre as benfeitorias por 

ele realizadas no imóvel federal. 

Pela emenda ora apresentada propõe-se uma redução da alíquota do 
laudêmio de 5% para 2%, mediante alteração do art. 3" do Dec.!"eto-Leí nQ 2.398/87; 

além disso, talvez o benefício rr...ais importante é que a emenda estabelece a 
e11:tinção da cobrança do laudêmio de 5% nas J:ra_nsferências dos inóveis mantidos 

sob o precário regime de ocupação perante a SPU. 

Em outras palavras, somente aqueles terrenos em regime de li.FOR..<\.M.ENTO 

(que são cerca de 30% do total de imóveis inscritos na SPU) é que devem continuar 

a pagar o laudêmio (agora de 2%) à União, por ocasião de transferência onerosa 

dos direitos do foreiro para terceiros, ou seja, os simples ocupantes inscritos na 

SPU, que não têm a titularidade de direitos sobre o imóvel (regime de ocupação), 

q.u~ cqrrespon4.emagu<lSgZQ% do toM de cicla<i~osinscritosnª~f'U, n.[qscujeítar­

se-ão mais a essa injustiça que é o pagamento do laudêmio de 5% à União nas 
transferências. 

= -= 



A razão para os milhões de cidadãos inscritos na SPU sob o regime de 

OCUPAÇÃO deixarem de ;Jagar c laudêmio de 5% à União é de UJ1a clareza solar: 

a reóação de art. 3' do Decreto-Lei n' 2.398/87 dada ~Jelo PLC n' :z/zo:s altera 

a regra atual ~.:nicamente para excluir da base de cálculo do laudêmio de 5% o 

valor das benfeitorias, ou seja, o laudêmio incide apenas sobre a terra nua (ou o 

terreno mesmo, pertencente 100% à União); porém, os ocupantes só têm direitos 

_justamente sobre àitas bemeitorias excluídas da base de cákdo da cobrança pelo 

PLC n" 12/202.5,já que não têm di:•eitos reconhecicios pela União sobre o terreno. 

Assim, ao retirar as benfeitorias/ construções cia base de cálculo do laudêmio, 

o PLC n" 12/2015 impõe o fü::~ da cobrança cie lat:dêmio sobre os mero ocupantes, 

precisamente porque o ocupante de terrenos de marí1~ha só :em direitos sobre 

as benfeitorias por ele construídas nessas terras da União, portanto, como as 

benfeitorias saíram da base de cálculo do laudêmio não se pode estabelecer 

cobrança do laudêmio para os terrenos submetidos ao precário regime 

de ocupação, uma vez q:.w não há transferência de direito real que justitlque 

o _?agamento à Udão, :-tão se podendo equiparar situações jurídicas diversas: 

aforamento (em que o foc"eiro é titular do dominio útil"' 83% io terreno e 100% das 

benfeitorias) e o::upação (precária, em q:le o o:.:upante é titular de O% do terreno e 

100% das benfeitorias, excbídas estas últimas da base de cálculo). 

Por esses relevantes motivos, entende-se justificada a e:nenda pmposra., 

que é oportuna e realiza a devida justiça el:t favor dos ocupantes de terrenos de 

marbha inscritos na SPU, ao extinguir a exigência de pagamento de iaudémio de 
5% (cinco por cen:o) do valor do terreno de J::Jarirha pelos mero on:pantes, bem 

corno por reC.uzir 4 alíqt:ota de laudê1:tio de 5% para 2%, a ser paga unicamente 

pelos :orci:ros de terrenos de marinhc., excluída da base de cálculo da co!-::--al1Ça o 

valor das benfeitorias. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a referida emenda. 

Senado Federal, 19 de ::nawde 2015/ 

~4 
Seriador Douglas Cintra 

(PTB- PE) 
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EMENDA Nº 2 – Plen 
(ao PLC 12/2015) 



1831- LPM/1831 e da Linha Média das Enchentes Ordinárias- LMEO feitas pela SPU 

nas diversas áreas do país, demandando, assim, uma grande e necessária revisão 

dos critérios técnicos adotados (que flagrantemente tornam bens particulares em 

públicos, sem atenção às gar<L'1tias constitu.cionais do contraditório, da <L'Ilpla 

defesa e da justa e prévia indenização), paralisando as cobranças de receitas para 

o ente público até que seja editada nova norma técnica pela SPU em conjunto com 

a ABNTe, com isso, sejam revisadas todas as demarcações da LPM/1831 e da LMEO 

em Municípios brasileiros com população superior a duzentos mil habitantes, de 

acordo com o último censo oficiaL 

Por esses relevantes motivos, solicito o apoio dos nobres Pares para a referida 

emenda. 

Senado Federal, 19 de maio de 2~7 

~~· 
Senador Douglas Cintra 

(PTB- PE) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda por nós" sugerida pretende, em primeiro lugar, instituir 

mecanismos de fortalecimento, valorização e reestruturação da Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU, vinculada ao Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão - MPOG, pois a experiência recomenda que o legislador nã.o deve exigir 

melhoria de desempenho da Secretaria nos serviços de gestão dos diversos bens 

imóveis da União e de atendimento à população nas suas sedes existentes em 

todos os Estados da Federação sem que lhe sejam fornecidas condições mínimas 

para tanto, tanto de pessoal quanto de infraestrutura, uma vez que o órgão sofre 

há várias décadas com o verdadeiro .sucateamento de sua estrutura e pelos seus 

servidores totalmente desmotivados. 

Essas providências de melhoria vão ao encontro das reiteradas 

recomendações contidas em Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU e 

de outros órgãos de fiscalização da atividade estatal, como a Corregedoria-Geral 

da União CGU, que recorrentemente propõem e determinam a reestruturação 

institucional do órgão gestor do patrimônio da União. 

Quanto às demais providências, é evidente não há como a SPU gerir e 

fiscalizar de modo satisfatório um patrimônio público que não é integralmente 

conhecido pelo órgão. O levantamento cadastral proposto é medida que se impõe 

de longa data. 

Igualmente indispensável e ·urgente é a revisão dos critérios técnicos 

adotados na demarcação dos terrenos de marinha, sobretudo quanto à demarcação 

da Linha do Preamar Médio do ano de 1831- LPM/1831, marco legal para medição 

desses bens, a teor do disposto no art. 2º, do Decreto-Lei nº 9.760/46, pois a norma 

interna que orienta a demarcação da LPM/ 1831 (Orientação Normativa- ON GEADE 

002, da SPU, de 2001) e vincula seus servidores nessa atividade demarcatória 

estabelece, por exemplo, que devem ser "abstraídas" nas medições as constatações 

dos avanços dos mares ocorridos após o ano de 1831, adotando-se como LPM/1831 

a linha que coincidir com o batente das águas nas marés cheias da atualidade. 

Assim, dita norma representa uma afronta direta ao texto da lei em vigor, 

gerando graves distorções nas demarcações dessa espécie de bens da União 

(terrenos de marinhif e seüs atí'eseidos}; ·· pois avançá ditas demarcações da 
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